
FLUXO PARA INDICAÇÃO DE BOLSISTA DE INICIAÇÃO CIENTÍFICA E INICIAÇÃO 
TECNOLÓGICA: 

 

Para realizar o processo de indicação dos bolsistas de Iniciação Científica e Iniciação 
Tecnológica para a vigência 2025-2026 em diante, os orientadores deverão acessar o site do 
Sistema de Bolsas, pelo endereço: 

https://bolsas.ufcspa.edu.br/ 

 

Deverão efetuar o login com seu usuário e senha institucionais: 

 

 

No canto superior direito, escolher o perfil de “Coordenador”: 

 

https://bolsas.ufcspa.edu.br/


 

Uma vez neste perfil, ir na aba “Iniciação Científica” e escolher a opção “Cadastrar bolsista”: 

 

 

Aparecerão as propostas habilitadas para indicação de bolsistas em todos os editais a partir 
de 2025. Para iniciação científica, o orientador deve selecionar o edital 63/2025; para iniciação 
tecnológica, o edital 62/2025: 

 

 

 

 

 

 



No ícone à esquerda, o orientador fará a indicação do bolsista: 

 

 

Neste campo, irá informar o CPF do bolsista e clicar em prosseguir: 

 

 

Se o aluno indicado for aluno UFCSPA, os campos serão automaticamente preenchidos e o 
orientador deverá indicar os dados bancários do bolsista; caso não seja aluno UFCSPA, o 
orientador deverá inserir as informações nos campos. 

Após o preenchimento, clicar em Salvar. 



 

 

É importante destacar que, se o aluno for ingressante de ações afirmativas, é necessário 
indicar a modalidade de ingresso, pois isso é exigido pelas agências de fomento para 
indicação de cotas específicas de bolsas AF. 

 

Após salvar, o orientador deverá acessar a tela “Bolsistas”, no menu “Iniciação Científica”, 
onde constarão os bolsistas cadastrados nos planos, e acessar o ícone “Editar o registro”: 

 

 

 

 



Abrirá uma tela com as informações do bolsista, incluindo o plano de atividade e o termo de 
compromisso. O docente deverá proceder à assinatura do Termo de compromisso, com sua 
senha institucional, bem como o aluno deverá acessar o sistema bolsas e proceder também à 
assinatura. 

 

 

Nesta mesma tela, na aba “candidatura”, há mais informações sobre o bolsista, bem como o 
espaço para envio de anexos. Os bolsistas FAPERGS deverão incluir, neste campo, o termo de 
outorga da bolsa (que só fica disponível após as assinaturas gerenciadas pela própria 
FAPERGS, não é neste momento da indicação). 

O campo “Anexos” também será usado para envio do relatório final. 

 

 



O processo de substituição de bolsistas, dentro da vigência 2025-2026, segue o mesmo fluxo, 
acessando o ícone “Incluir Bolsista” no menu “Cadastrar bolsista”. Após inserir o CPF do novo 
bolsista, haverá um campo para indicar o bolsista que está sendo substituído. 

 

Observação: O relatório final das bolsas com vigência anterior ainda deverá ser enviado via 
SEI. Para os editais com vigência 2025-2026 em diante, o relatório final deverá ser anexado 
dentro do sistema Bolsas, conforme indicado acima.  

 

Quaisquer dúvidas podem ser encaminhadas ao e-mail cipic@ufcspa.edu.br. 
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